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ACÓRDÃO Nº: 011/2007. 
 

EMENTA: ICMS. OBIGAÇÃO PRINCIPAL. LEVANTAMENTO ESPECÍFICO PELAS 
ENTRADAS. IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO UNÂNIME.  
1. Falar em utilização de recursos provenientes de anteriores saídas desacompanhadas de notas 
fiscais é um elastecimento presuntivo desproporcional e desarrazoado, pois pode se referir, por 
exemplo, a saídas ocorridas há mais de 5 anos e, portanto, insuscetíveis de lançamento. 
2. O aspecto econômico do fato gerador não se caracteriza, vez que se ocorreram entradas sem notas 
fiscais, as saídas foram consubstanciadas em notas fiscais, pois o momento a partir do qual o ICMS é 
devido, momento de ocorrência do fato gerador, é por ocasião da saída, como explicita o art. 2 º, I da 
Lei 4.257/89. 
3. A carta Magna Republicana, de forma explicita, refere-se, em seu art. 150, IV, à vedação de se 
utilizar tributo, e não à multa, com efeito confiscatório. 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO, PARA REFORMAR A DECISÃO RECORRIDA E 
CONSIDERAR O AUTO DE INFRAÇÃO IMPROCEDENTE.  

 

 Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado, em Teresina, 28 de fevereiro de 2007. 
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